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PROJETO DE LEI NO 298512025
DataO3l11l2025
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Súmula: Abre um crédito especial no Orçamento Geral

do município de Três Barras do Paranâ, e dá outras
providências.

C'âtnara M. Três Barras pR

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO

GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1o. Fica aberto crédito especial no Orçamento Geral

do Município de Três Barras do Paraná no valor de R$ 310.000,00 (trezentos e

dez mil reais , nas se uintes dota SO mentárlas

R$ 310.000,00

Art. 20. Para a cobertura do presente Crédito Especial

será utilizado o excesso de arrecadação, da seguinte fonte:

R$ 310.000,00

Art. 30. Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2025, dos

projetos e/ou atividades que receberam aportes e/ou reduções nas seguintes

Leii: plano plurianual (PPA) Lei n"2165121: Lei de Diretrizes Orçamentária
(LDO) Lei n' 278412024 de 18t1212024, 278512024 de 2611212024, e Lei

O rçamentária Anual 27 86 12024.

AÉ,40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Muni
novembro de2025.

al de Três Barras do Paraná, em 03 de

GERS F GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OOB - Três Barras do paraná - pR
CNPJ 78.121.936/0OOl-68 - Email: pÍêfeitura@tresbarras.pr.gov.br

Secretaria Munic. de Saúde07
Fundo Municipal de Saúde07.01

do HoManuten I Munici al1030200021.2.012000
155.000 003.3.90.30 (3912) (882)
155.000,00Outros serviços de terceiros -

pessoa iurÍdica
3.3.e0.39 (3913) (882)

Especificação Valor R$
310.000,00882 INCREMENTO DA M DIA E ALTA

EMENDACOMPLEXIDADE (MAC)
PARLAMENTAR N 444OOOO9

ESTADO DO PARANÁ

CAPITAL DO FEIJÃO

Material de consumo

Fonte
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JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI NO 298512025

Visa o presente Projeto de Lei abrir no orçamento um

credito especial.

As dotações criadas são para contabilizar despesas da

manutençáo do hospital municipal.

A cobertura será da fonte 882 (INCREMENTO OR UÉOn
E ALTA COMPLEXIDADE (MAC) - EMENDA PARLAMENTAR N 444OOOO9).

O recurso tem origem em emenda parlamentar dentro do

limite do MAC.

Diante do exposto, esperamos que este P§eto de Lei'

seja aprovado em sua totalidade.

Gabinete do Prefeito Municipal de T Barras do Paraná, em 03 de novembro
Ã

GERSO F NCISCO GUS o
Prefeito Municipal
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CAPITAL DO FEIJÃO

Of. no 696/2025
Três Barras do Paraná, em 03 de novembro de2025.

Exmo. Sr.
Antenor Carlos da Motta
MD. Presidente da Câmara Municipal de Três Barras do Paraná

Tem o presente a finalidade de encaminhar para que
seja analisado e votado o Projeto de Lei no 298512025, que abre um crédito
especial no Orçamento Geral do município de Três Banas do Paraná.

Os objetivos e justificativas estão anexos ao
presente Projeto de Lei.

Limitando ao exposto, aproveitamos a oportunidade
para renovar nossos protestos de estima e consideraçâo.

Atenci ente

GERSO N ISCO usso
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485'003 - Três Barras do Paraná - PR

CN PJ 78.1 21.936/000I -68 - Email: pÍef eltura@tresbarras'pr.gov.br

fiunicíptu ie @ TSarrax ilu ]paranú

ESTADO DO PARANÁ

Senhor Presidente.


